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TRABALHOS DA COMISSÃ O 

A Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 11 de maio de 2017, na Delegação da Ilha 

de São Miguel da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta 

Delgada, a fim de analisar e dar parecer sobre o Projeto de Resolução n.º 15/XI – Recomenda 

ao Governo Regional que promova todas as diligências necessárias junto do Primeiro-

Ministro e do Ministro das Finanças do Governo da República no sentido de ser adotada 

para os Açorianos "lesados do BANIF" a mesma solução que foi desenhada para os "lesados 

do BES". 

 

1º.  CAPÍTULO – ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

O Projeto de Resolução foi apresentado ao abrigo da alínea d), do n.º 1, do artigo 31.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de 

Janeiro – e nos termos do artigo 145.º do Regimento da Assembleia Legislativa Regional dos 

Açores e apreciado nos termos da alínea a) do artigo 42.º do referido Regimento. 

 

2º.  CAPÍTULO – APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E ESPECIALIDADE  

O proponente começa por referir que “A 20 de dezembro de 2015, o Governo da República e 

o Banco de Portugal anunciaram a resolução do BANIF – Banco Internacional do Funchal, com 

a venda de parte da atividade bancária ao Santander Totta, por 150 milhões de euros, e a 

transferência de outros ativos, incluindo os chamados ativos “tóxicos”, para uma nova 

sociedade “veículo”.” 

Acrescentando-se, em seguida, que “[…] mais de um milhar de Açorianos com contas e 

depósitos no BANIF (banco em processo de reestruturação desde 2012 e líder de mercado nos 

Açores e na Madeira), saíram gravemente lesados, nomeadamente muitos pequenos e 

médios empresários Açorianos que ao investirem todo o seu dinheiro em obrigações 

subordinadas ficaram sem reserva para poder dar continuidade aos seus negócios e, por 

consequência, afetaram muitas outras famílias, respetivamente as dos seus trabalhadores, 

com todas as vicissitudes associadas ao desempenho da economia regional.” 
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Posteriormente, salienta-se que “Em fevereiro de 2016, o Presidente da Comissão Executiva 

do Santander Totta, após uma audiência com o Presidente do Governo Regional, afirmou que 

estava a ser estudada a situação dos clientes do ex‐Banif subscritores de obrigações 

subordinadas […].” 

Acontece que “[…] perante a falta de respostas e soluções concretas, quer das entidades 

públicas, quer dos responsáveis bancários, os “lesados do BANIF” estão, desde há mais de um 

ano, à espera que lhes seja apresentada uma solução para os milhares de euros que 

perderam.” 

Por outro lado, refere-se a solução encontrada para os “lesados do BES”, para os quais “[…] o 

Governo da República acertou que, até 500 mil euros aplicados, os clientes recuperarão 75% 

do valor, com um teto máximo de 250 mil euros, enquanto que no caso de aplicações acima 

de 500 mil euros, a percentagem de recuperação é também de 50%.” 

Assim, pelo presente Projeto de Resolução visa-se, em concreto, recomendar «ao Governo 

Regional que promova todas as diligências necessárias junto do Primeiro-Ministro e do 

Ministro das Finanças do Governo da República no sentido de ser adotada para os Açorianos 

“lesados do BANIF” a mesma solução que foi desenhada pata os “lesados do BES”.» 

 

Diligências efetuadas: 

A Comissão Permanente de Economia deliberou proceder à audição da Associação dos 

Lesados do BANIF (ALBOA), delegação dos Açores, e do Vice-Presidente do Governo, 

Emprego e Competitividade Empresarial. 

 

▪ No dia 11 de maio de 2017, a Comissão de Economia procedeu à audição dos 

representantes da Associação dos Lesados do BANIF (ALBOA), delegação nos Açores, 

Carlos Reis e Carlos Presunça (doravante designados apenas por “representantes”), na 

delegação da ALRAA em Ponta Delgada – São Miguel. 

Os representantes da associação fizeram uma introdução ao assunto, agradecendo a 

discussão pública gerada e reforçando a necessidade de discutir o tema. 

http://www.azores.gov.pt/Portal/pt/entidades/vp/?lang=pt
http://www.azores.gov.pt/Portal/pt/entidades/vp/?lang=pt
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O deputado António Vasco perguntou qual era a solução desejada pela associação e quais as 

medidas do Governo Regional dos Açores (GRA) para colmatar e resolver o problema dos 

lesados do BANIF nos Açores. 

Os representantes afirmaram que o GRA tem colaborado com a delegação e feito todas as 

diligências necessárias para resolver o problema dos lesados nos Açores. Acrescentaram que 

o problema do BES e do BANIF são diferentes, pois o Estado Português era acionista 

maioritário do BANIF, com uma posição acionista que variou entre 99,2% e 60%, e aliciou 

investidores para o aumento de capital (cerca de 30 milhões de euros), motivo pelo qual a 

solução a adotar deverá ser diferente da do BES. 

O deputado Carlos Silva perguntou se o GRA tem acompanhado e feito tudo o que está ao seu 

alcance para ajudar os lesados do BANIF nos Açores. 

Os representantes indicaram que o Presidente do GRA tem acompanhado a situação e tem 

manifestado todo o interesse em resolver o problema, até porque o valor em causa é 

significativo para a economia regional e ronda dos 130 milhões de euros. 

A deputada Graça Silveira disse que reconhecia que a situação do BES é diferente do BANIF, 

pois a grande diferença diz respeito às obrigações do próprio banco (obrigações subordinadas) 

e não de outras entidades, como no BES. Perguntou se o tamanho da letra nos contratos teria 

induzido os lesados em erro e se era aplicável a o fundo de garantia, pelo facto do BANIF ter 

como acionista maioritário o Estado. 

Os representantes responderam que não existe qualquer garantia até 100 mil euros, pois não 

é aplicável às obrigações (apenas os depósitos a prazo foram acautelados). Indicaram ainda 

que o tamanho da letra não é o mais relevante, mas sim uma venda fraudulenta ao balcão, 

em que foram enganadas as pessoas, porque o BANIF não conseguia captar investidores. A 

direção do Banco instigou os empregados a vender, de forma agressiva e com argumentos 

fraudulentos. 

A deputada Graça Silveira afirmou que concorda com o que foi dito pelos lesados e entende 

que o Fundo de Garantia dos depósitos abrange as obrigações não subordinadas. Perguntou 

o que pode o GRA fazer para ajudar os lesados e qual o caminho mais justo para os lesados. 

Os representantes consideram que o caminho mais justo passa por garantir aos lesados 

particulares (com obrigações subordinadas) 100% do valor investido. Afirmaram que as ações 
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colocadas pelo Estado foram vendidas com base em informações erradas e que as 

pessoas/investidores deviam ser ressarcidas, dado que foram transformados depósitos a 

prazo em ações, de forma abusiva. 

Os representantes dos lesados nos Açores disseram que a proposta apresentada pelo CDS/PP 

deve ser melhorada e que a ALRAA deve tentar junto da Comissão de Economia da Assembleia 

da República se a CMVM está em condições de confirmar se houve venda fraudulenta. 

O deputado Paulo Mendes disse que o problema era uma questão moral e perguntou se no 

futuro não seria conveniente impedir a venda de obrigações e ações ao balcão dos bancos. 

Os representantes declararam que a ALBOA já fez uma petição, que entregou na Assembleia 

da República, com o objetivo de evitar que isto aconteça no futuro, pois houve algum 

desespero na venda de obrigações, pelos funcionários do balcão. 

O deputado Carlos Silva questionou se o apoio do GRA consistiu apenas em apoio moral, como 

afirma o CDS/PP, ou se foi algo mais e qual a melhor solução que poderá ser apresentada para 

os lesados. 

Os representantes afirmaram que o GRA tem prestado mais do que apoio moral e que têm 

sido realizados vários encontros, apesar de não serem divulgados publicamente. Além disso, 

disseram que a proposta do CDS/PP garante um mínimo, mas não é suficiente, pelo que a 

solução passa por garantir o reembolso a 100% do valor investido em obrigações 

subordinadas e em ações. 

O deputado Miguel Costa anunciou que a Comissão de Economia irá fazer um pedido de 

parecer, por escrito, à CMVM e perguntou se a solução mínima apresentada pelo CDS/PP é 

suficiente para os lesados. 

Os representantes responderam que todos os lesados foram afetados, pois qualquer 

recuperação do valor investido, será sempre boa para quem perdeu tudo. Há uma maior 

responsabilidade em ressarcir os lesados do BANIF, pois o banco era controlado 

maioritariamente pelo Estado, e o meio de subsistência de alguns lesados eram os juros, ainda 

que hoje nem os juros sejam solicitados. Trata-se de uma questão de justiça que deve ser 

feita, motivo pelo qual é importante que a Comissão de Economia da ALRAA e da República 

solicitem à CMVM que declare a existência de venda fraudulenta no caso dos lesados do 

BANIF. 
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A deputada Graça Silveira reconheceu a posição dos lesados e perguntou se se estavam a 

referir ao Governo Regional dos Açores ou ao Governo da República e se aguando da 

negociação para a venda do BANIF ao SANTANDER não devia ter sido acautelado o interesse 

dos lesados. 

Os representantes indicaram houve emissão de obrigações com a designação “BCA – Banco 

Comercial dos Açores”, mas a RAA já não era detentora de qualquer posição acionista no 

banco. 

O deputado Miguel Costa questionou qual foi o número de reclamações feitas à CMVM e quais 

passos seguintes, dos lesados, se a CMVM confirmar que existiu a venda fraudulenta. 

A terminar, os representantes dos lesados responderam que foram feitas centre 1.000 a 1.200 

reclamações, das quais 400 provenientes da RAA, mas o processo ainda está aberto. 

Posteriormente à confirmação da CMVM irá abrir-se um processo de negociação, existindo 

alguma expetativa sobre o que acontecerá depois. Indicaram ainda que as obrigações 

subordinadas, no caso do BANIF, foram adquiridas por muitos particulares, através da 

transformação de depósitos e aplicações seguras e de capital garantido, em aplicações com 

elevado risco.  

▪ No dia 11 de maio de 2017, a Comissão de Economia procedeu à audição do Vice-

Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, Sérgio Humberto 

Rocha de Ávila, por vídeo conferência, na delegação da ALRAA em Angra de Heroísmo – 

Terceira. 

A deputada Graça Silveira propôs que se aplique aos lesados do BANIF a solução dos lesados 

do BES, ainda que reconheça diferenças pelo facto de no caso do BANIF as obrigações que 

foram vendidas aos clientes fossem do próprio banco, enquanto que no caso do BES muitas 

das obrigações eram ações das empresas dos acionistas do grupo, e que, portanto por maioria 

de razão faz todo o sentido que haja uma intervenção do Estado Português no caso do BANIF. 

O Vice-Presidente do GRA entende que o Projeto de Resolução apresentado pelo CDS/PP deve 

ser alterado, dado que a solução para os lesados do BANIF deve ser tecnicamente diferente 

da solução do BES, quer devido às entidades envolvidas, quer devido ao tipo de produtos 

financeiros. Acrescentou ainda que não se pode propor algo que já está a ser feito há muito 

tempo, quando muito que se continue a fazer e que a resolução deve ser aprofundada, num 

horizonte temporal semelhante ao usado para o BES. 

http://www.azores.gov.pt/Portal/pt/entidades/vp/?lang=pt
http://www.azores.gov.pt/Portal/pt/entidades/vp/?lang=pt


 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 
 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE ECONOMIA|7 

7 

A deputada Graça Silveira perguntou que tipo de alterações devem ser feitas e se são 

relacionadas com o nível da percentagem. 

O Vice-Presidente afirmou não concorda com alguns considerandos, que se cingiu apenas ao 

parágrafo inicial e que é fundamental alterar o texto da resolução, devido às entidades 

envolvidas e tipo de produtos financeiros, sendo necessário adicionar “outra solução com 

caraterísticas semelhantes”. Assim propôs: 

1. Recomendar ao Governo Regional dos Açores que “continue a promover” em vez de 

“promova”; 

2. Não se defenda “a mesma solução do BES” mas sim “uma solução com características 

semelhantes”; 

3. Introduzir um ponto resolutivo referente ao calendário “timing” para a apresentação 

da solução para os lesados. 

A Comissão Permanente de Economia, no âmbito do Projeto de Resolução em análise, 

solicitou e recebeu os seguintes pareceres por escrito: 

✓ Banco Santander Totta 

✓ Comissão de Mercado de Valores Mobiliários 
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3º.  CAPÍTULO – POSIÇÃO DOS PARTIDOS POLÍTICOS  

O Grupo Parlamentar do PS emite parecer de abstenção, com reserva de posição para 

plenário, relativamente ao Projeto de Resolução em análise. 

O Grupo Parlamentar do PSD emite parecer favorável relativamente ao Projeto de Resolução 

em análise. 

O Grupo Parlamentar do CDS/PP emite parecer favorável relativamente ao Projeto de 

Resolução em análise. 

O Grupo Parlamentar do BE emite parecer de abstenção relativamente ao Projeto de 

Resolução em análise. 

 

4º.  CAPÍTULO – CONCLUSÕES E PARECER  

A Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, com os votos favoráveis do PSD 

e CDS/PP, com as abstenções do PS, BE dar parecer favorável, ao Projeto de Resolução em 

análise. 

Ponta Delgada, 3 de julho de 2017. 

O Relator 

                                   

Carlos Silva  

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

Do presente relatório fazem parte como anexo os pareceres recebidos. 

                             

         O Presidente 

       

   _________________________       

                Miguel Costa   

 








